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À 
MESA DIRETORA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
HERVEIRAS - RS 

 

Senhores Vereadores, 
 
O Vereador que este subscreve REQUER que, após os trâmites legais, com 

fundamento no art. 154 do Regimento Interno desta Casa, seja encaminhado ao Poder Executivo 
Municipal a seguinte: 

INDICAÇÃO 
 

Solicita-se que seja verificada a possibilidade de o Executivo Municipal realizar 
contratação de empresa terceirizada para a construção de, no mínimo, 10 (dez) novas paradas 
de ônibus no Município, sendo: 

 • 02 (duas) paradas em padrão maior, localizadas: 
 • Uma em frente a Escola Municipal de Ensino Fundamental Maurício 

Cardoso; 
 • Outra às margens da RSC-153, no refúgio da rodovia, está com estrutura 

ampliada devido à maior demanda de alunos que utilizam o local para embarque e desembarque.                                                                        
 
 
                                              JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação se faz necessária em razão do início do ano letivo, período em 

que aumenta significativamente o fluxo de estudantes que utilizam o transporte escolar. 
Considerando ainda as constantes solicitações e cobranças dos Vereadores quanto à construção 
de novas paradas de ônibus, bem como a constatação de que o servidor responsável por tais 
construções junto à Secretaria de Obras já se encontra com elevada demanda de serviços, 
entende-se como medida eficiente e célere a contratação de empresa terceirizada para suprir 
essa necessidade. Destaca-se que a parada localizada às margens da RSC-153 deverá possuir 
estrutura de maior porte, tendo em vista o número expressivo de alunos que realizam embarque 
e desembarque no local, garantindo assim mais segurança, conforto e proteção contra 
intempéries. Diante do exposto, solicita-se atenção especial do Poder Executivo para o 
atendimento desta demanda, visando melhorar as condições de transporte e segurança dos 
estudantes do Município.. 

 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 

 
Herveiras/RS, 12 de fevereiro de 2026.  
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